
 

 

 

 

COMUNICADO DE IMPRENSA 
 

RRiiaa  ddee  AAllvvoorr::  TTrriibbuunnaall  CCeennttrraall  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddoo  

SSuull  aacceeiittaa  rreeccuurrssoo  ddaa  AAssssoocciiaaççããoo  AA  RRoocchhaa  ssoobbrree  

pprroovviiddêênncciiaa  ccaauutteellaarr  ppaarraa  aa  QQuuiinnttaa  ddaa  RRoocchhaa    
 

Mexilhoeira Grande, 27 de Março de 2008 

 

 

1. Para travar as ilegalidades que desde a Primavera de 2005 têm vindo a ser cometidas na Quinta da 
Rocha, na Ria de Alvor, a Associação A Rocha interpôs a 10 de Agosto uma providência cautelar no 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé.  
 

2. No final de Dezembro de 2007, o Tribunal rejeitou o pedido da Associação A Rocha invocando uma 
razão processual relacionada com o incumprimento de um prazo de 3 meses para a entrega de uma 
acção principal.  
 

3. No entendimento da Associação A Rocha, a decisão do Tribunal foi incorrecta, por não estar em 
causa a anulação ou a suspensão de eficácia de um acto administrativo, mas uma tentativa de 
impedir as contínuas acções de destruição não autorizadas levadas a cabo pelos proprietários, pelo 
que neste caso o prazo de 3 meses não se aplicaria. 
 

4. Por estes motivos, e por entender que as ameaças à legalidade e o perigo de destruição dos 
habitats se mantêm, a Associação A Rocha apresentou um recurso ao Tribunal Central 
Administrativo do Sul que veio agora revogar a decisão do Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé, 
dando provimento ao recurso d’A Rocha. 
 

5. Será agora possível, ainda em sede de providência cautelar, ouvir as testemunhas indicadas e 
analisar todas as provas e indícios de danos contra a natureza que aledadamente vêm ocorrendo 
na Quinta da Rocha, cujo proprietário foi entretanto constituído arguido por crime de desobediência 
aos embargos impostos pelas autoridades nesta propriedade. 
 

6. Depois de mais de vinte anos de investimento constante no estudo e defesa da Ria de Alvor, a 
Associação A Rocha mantém-se firme na sua posição de encontrar, pelo diálogo, uma solução que 
respeite os direitos dos proprietários mas que preserve os valores já devidamente protegidos pela 
legislação portuguesa e comunitária. 
 

 
 
 
 
 
 

Mais informações: Tiago Branco (tiago.branco@arocha.org; 93 3734535) 
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